Séo Paulo, 01/08/2024

TERMO DE APURAGAO DA CONSULTA FORMAL DO
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROOFTOP |
CNPJ N° 38.456.598/0001-09

Prezado Cotista,

A VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. com sede na
cidade e Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, inscrita no
CNPJ sob n° 22.610.500/0001-88 ("Vértx" ou “Administradora”), nos termos da regulamentagéo em
vigor e do regulamento do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO ROOFTOP |, inscrito no
CNPJ sob o n° 38.456.598/0001-09 ("‘Regulamento” e “Fundo”), vem, por meio deste Termo de

Apuracéio, apurar o resultado dos votos proferidos pelos titulares de cotas do Fundo ("Cotistas”),

no dmbito da Consulta Formal realizadas pela Administradora (“Consulta Formal”) e divulgar o

resultado aos Cotistas e ao mercado em geral.

MATERIAS OBJETO DA CONSULTA FORMAL E DELIBERAGOES

Tendo em vista o voto de 30.29% dos cotistas do Fundo, restou APROVADA a Consulta Forma
que deliberou pela matéria constante na ordem do dia abaixo:

(a) Aprovar a proposta de manutengo do Fundo, nos seguintes termos e condigdes:

i) Prorrogar o prazo de duragéio do Fundo, pelo periodo de 6 (seis) meses, nos termos
do Artigo 1°, §2° do Regulamento do Fundo (“Regulamento’), podendo tal prazo ser
prorrogado por igual periodo mediante deliberagéio em Assembleia Geral de Cotistas a ser
convocada a critério da Administradora, nos casos em que houver, em andamento, operagdes
com relagéio aos ativos do Fundo e/ou processos judiciais que envolvam o Fundo;

ii) Ratificar a aprovagéio da manutengéo da redugéio tempordria da remuneragéo da
ROOFTOP TECNOLOGIA DE ATIVOS LTDA. ("Consultor Imobilidrio”), inscrita no CNPJ
sob o n° 37.209.138/0001-05, (“Consultor Imobilidrio”), de 1,5% para 0,75% diminuindo também
o minimo mensal de R$30.000,00 (trinta mil reais) para R$15.000,00 (quinze mil reais), pelo
periodo da prorrogagéio, de forma que, por se tratar de uma deliberagéio extraordindria e

tempordria, o regulamento néo serd alterado;

iii) Apbs o periodo de prorrogagéio do prazo de duragéio do Fundo, na hipétese em que
o Consultor Imobiliario néo realizar a venda de todos os ativos do Fundo, os Cotistas
ratificam sua ciéncia que, nos termos do Regulamento do Fundo, seréo dados em pagamento
aos Cotistas bens iméveis, direitos sobre imoéveis e/ou ativos da carteira do Fundo mediante
a constituicio de um condominio, cuja fragéo ideal de cada condémino serd calculada de
acordo com a proporgéo de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em
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circulagéio & época. Apés a efetivagdio do mencionado condominio, mediante o pagamento
por parte dos condéminos de todas as despesas relacionadas & sua constituigdio, o
Administrador estard desobrigado em relagéio as responsabilidades estabelecidas no

Regulamento.

iv) Ainda, apés o periodo de prorrogagéio do prazo de duragéio do Fundo, na hipétese
em que houver em curso, a¢des judiciais em que o Fundo seja parte, os cotistas declaram-se
cientes desde j& que deverdo assumir o polo passivo/ativo das demandas existentes & época
e futuras, arcando com todos os custos de despesas judiciais, incluindo, mas néo se limitando
aos custos com honordrios advocaticios, custas judiciais e eventuais condenagdes, isentando

a Administradora, de qualquer responsabilidade neste sentido.

Sendo o que nos cumpria ao momento, permanecemos & disposicéio para esclarecer eventuais

davidas adicionais que se fagam necessdrias.
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